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DECRETO-LEI Nº 46-A/2020, 30 DE JULHO

 Situação de crise empresarial
 Quebra de faturação igual ou superior a 40%,

ou igual ou superior a 60%;
 Aferida no:
 Mês civil completo anterior ao mês civil em que

é feito o pedido ou a sua renovação;
 Mês homólogo do ano anterior;
 Média mensal dos 2 meses anteriores ao mês

homólogo do ano anterior;
 Média da faturação mensal entre o início da

atividade e o penúltimo mês completo anterior
ao mês civil a que se refere o pedido inicial de
apoio ou de prorrogação.
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DECRETO-LEI Nº 46-A/2020, DE 30 DE JULHO
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DECRETO-LEI Nº 46-A/2020, DE 30 DE JULHO
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DECRETO-LEI Nº 90/2020, DE 19 DE OUTUBRO
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RETRIBUIÇÃO  NA  ORGANIZAÇÃO  DOS 
TEMPOS  DE  TRABALHO
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 Isenção de horário de trabalho

 Não sujeição aos limites máximos do
período normal de trabalho, ou aumento
deste período por dia ou por semana:

 Não inferior ao equivalente a 1 hora de
trabalho suplementar por dia.

 Observância do período normal de trabalho
acordado:

 Não inferior ao equivalente a 2 horas de
trabalho suplementar por semana.

Código  do  Trabalho – Artigos 265º e 219º
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 Trabalho por turnos

 Ocupação sucessiva dos mesmos postos de
trabalho, por diferentes trabalhadores;

 Organização dos turnos:
 Rotativo;

 Contínuo ou descontínuo.

 Retribuição:
 Segundo o instrumento de regulamentação

coletiva de trabalho;

 Acordado com o trabalhador.

Código  do  Trabalho – Artigo 222º
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 Trabalho noturno

 Acréscimo de 25%

 Sobre a remuneração base, se o trabalhador for
trabalhador noturno;

 Relativamente ao número de horas prestadas
em horário noturno:

 Regra:
Entre as 22 horas de um dia e as 7 horas do
dia seguinte.

Código  do  Trabalho – Artigos 266º, e 223º a 225º
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 Trabalho suplementar

 O prestado fora do horário normal de
trabalho,

 Diário ou semanal;

Código  do  Trabalho – Artigos 268º, e 226º a 231º
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 Retribuição / Acréscimo mínimo:

• + 25% - 1ª hora, em dia normal de trabalho;

• + 37,5% - 2ª hora ou fração, em dia normal de
trabalho;

• + 50% - Em dia de descanso semanal,
obrigatório ou complementar;

Código  do  Trabalho – Artigo 268º
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 Trabalho suplementar prestado em dia de
feriado:

 Acréscimo de + 50% por cada hora ou
fração; ou,

 Descanso compensatório pago, igual a
metade do número de horas prestadas;

 Conforme entendimento do empregador..

 Conforme disponha o respetivo
instrumento de regulamentação coletiva.

Código  do  Trabalho – Artigos 268º e 269º

14



APOTEC 8

Muito obrigada pela vossa presença!

NOTA IMPORTANTE PARA OS CC: 
A Formação promovida pela APOTEC é válida nos termos do Estatuto da OCC.
Os certificados podem ser submetidos através do site da dita Ordem, via 
Pasta CC, sem necessidade de qualquer outro formalismo adicional.
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